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NOTA TÉCNICA 6099 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Vara Única 

COMARCA: Morada Nova de Minas 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:  05 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: SOMATROPINA 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): Síndrome de Prader-Willi, Q871 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Controle sintomas 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 54606 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006099 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Solicita-se parecer sobre recomendação do uso do 

medicamento Somatropina 12UI/ml para paciente com 5 anos de idade 

(DN: 01/07/2019). 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 
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RELATÓRIO MÉDICO 
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 A somatropina (hormônio GH) está disponível no Sistema Único de Saúde 

(SUS) por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêu-

tica (CEAF) para tratamento dos pacientes que atendem aos critérios es-

tabelecidos pelos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da 

Deficiência do Hormônio do Crescimento - Hipopituitarismo e da Síndrome 

de Turner, revisados e publicados em 
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2010. Pacientes nascidos pequenos para idade gestacional (PIG) e 

portadores de síndromes genéticas com evidência de benefício do 

uso de GH devem ser avaliados em Centros de Referência ou por equipe 

técnica especializada.  Os pacientes devem passar por avaliação diagnós-

tica e ter acompanhamento terapêutico com endocrinologistas ou pedia-

tras, cuja avaliação periódica deve ser condição para a dispensação do 

medicamento. Pacientes com hipopituitarismo devem ser avaliados com 

relação à eficácia do tratamento e ao desenvolvimento de toxicidade 

aguda ou crônica. A existência de centro de referência facilita o tratamento 

em si, bem como o ajuste de doses, caso necessário, e o controle de efei-

tos adversos. A indicação indiscutível e clássica do uso do hormônio do 

crescimento recombinante, somatropina, é para as crianças com baixa es-

tatura devido à sua falta. 

Não existe previsão de cobertura da somatropina no rol da ANS 

A Síndrome de Prader-Willi (SPW) tem origem em um distúrbio genético, 

não hereditário, resultante da ausência ou não expressão de genes no 

cromossomo 15. Ocorre em 1:15 mil a 1:30 mil nascimentos vivos, em am-

bos os sexos e em todas as etnias. É uma síndrome grave, complexa e 

que, até o momento, não tem cura. 

A SPW é caracterizada, principalmente, por: 

✔  Hipotonia 

✔  Hipogonadismo 

✔ Hiperfagia 

✔  Comprometimento cognitivo 

✔ Transtornos comportamentais 

✔ Obesidade potencialmente fatal 
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A principal preocupação médica é a obesidade mórbida. Mas, por meio de 

diagnóstico e intervenção precoces, muitos indivíduos conseguem manter 

um peso saudável. 

 O tratamento destes pacientes com GH pode melhorar a estatura final, 

porém a grande contribuição do GH tem sido a melhora da composição 

corpórea, minimizando as consequências clínicas desta síndrome. O as-

pecto mais importante do tratamento é o controle do ganho excessivo de 

peso. Dietas hipocalóricas, medicamentos anoréticos e gastroplastias são 

ineficazes a longo prazo. No obeso há um aumento da produção de fator 

de crescimento insulina símile (IGF-I), que é produzido pelo adipócito. Já 

na SPW, apesar de tecido adiposo abundante, não há um estímulo ade-

quado de produção do IGF-I. A interpretação destes dados em função da 

secreção do GH é complicada pela obesidade do portador da SPW, uma 

vez que no obeso simples exógeno os níveis de GH circulantes estão me-

nores, porém o IGF-I é normal e os níveis de IGF-I livre são elevados. Na 

SPW, os níveis de IGF-I totais estão menores, o que indicaria uma situa-

ção de deficiência parcial de GH 

IV – CONCLUSÃO 

✔ A medicação   está disponível no SUS para utilização em síndromes 

genéticas como Prader-Willi 

✔ Não existe previsão de cobertura da medicação no rol de procedi-

mentos da ANS 

✔ A medicação solicitada está bem indicada para doença informada 
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